
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:33 horas do dia 11/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/48F5-15F6-F2C1-7D70-336F ou utilize o código QR.

 TERÇA•FEIRA, 11 DE JUNHO DE 2024 • ANO XII | N º 1995

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça prefeito Elias P.
de Souza Filho, nº 300

- centro
77 3474-1130

segunda a sexta-feira
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 16:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL N° 102/2024 - "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DO CARGO
DE TÉCNICO EM PLANEJAMENTO NO MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO 060-2024

EXTRATO DE CONTRATO Nº 061-2024
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DECRETO MUNICIPAL Nº 102, 03 DE JUNHO DE 2024  
 
 

 
“Dispõe sobre a exoneração de Servidor Público 
do cargo de Técnico em Planejamento no 
Município de Feira da Mata/Ba e dá outras 
providências.” 
 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Técnico em Planejamento neste município de Feira da 
Mata/Ba, o Sr. OTÁCIO LIMA DA COSTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 074.030.225-64. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 03 de junho de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 060/2024 

Espécie/nº: Inexigibilidade de Licitação nº 011/2024 

Base Legal: art. 74, inc. II, da Lei nº 14.133/21. 

Processo Administrativo nº: 034/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Feira da Mata, CNPJ: 16.416.125/0001-37. 

Contratada: NF SHOWS E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n°43.974.964/0001-43, com sede à Rua Walter da Silva 

Leite, 223, Centro – Tobias Barreto - SE, CEP 49.300-000, representada pelo Sr. Nadson 

de Jesus Alves, inscrito no CPF nº 101.007.805-47, domiciliado na Rua Eliene Rodrigues 

Alves, 293, Vila Real – Tobias Barreto - SE 

Objeto: Contratação de Show Artístico da Banda “Nadson o Ferinha” para Festa de São 

Pedro 2024 no dia 29 de junho de 2024. 

Preço Global: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

   Adjudicação: 10 de junho de 2024, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito 
Municipal. 
  Homologação: 10 de junho de 2024, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito 
Municipal. 
  Vigência do contrato: 11/06/2024 à 31/07/2024. 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 061/2024 

Espécie/nº: Inexigibilidade de Licitação nº 012/2024 

Base Legal: art. 74, inc. II, da Lei nº 14.133/21. 

Processo Administrativo nº: 035/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Feira da Mata, CNPJ: 16.416.125/0001-37. 

Contratada: EMMANUELLE PINHEIRO LEMOS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n° 48.691.198/0001-23, com sede à Rua José Pereira Donato, 

293, apto 301 – Centro, Guanambi - BA, CEP 46.430-000, representada pela Sra. 

Emmanuelle Pinheiro Lemos, inscrita no CPF nº 057.886.865-20. 

Objeto: Contratação de Show Artístico da Banda “Mannu Pinheiro” para Festa de São 

Pedro 2024 no dia 29 de junho de 2024.  

Preço Global: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais); 

   Adjudicação: 10 de junho de 2024, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito 
Municipal. 
  Homologação: 10 de junho de 2024, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito 
Municipal. 
  Vigência do contrato: 11/06/2024 à 31/07/2024. 
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